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ALTERA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DE 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

 

O Diretor Superintendente da Fundação Cultural do Município 

de Varginha com fulcro nas atribuições que lhe são conferidas pelo item III do Artigo 12 do Estatuto 

da instituição, aprovado pelo Decreto nº 3.549 de 19 de outubro de 2004 e,  

Considerando que a Fundação Cultural do Município de 

Varginha, de acordo com o Artigo 1º do seu Estatuto goza de autonomia administrativa, inclusive na 

gestão de seu quadro de servidores e,  

Considerando o Processo Administrativo nº 1428/2022,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica alterada a carga horária de trabalho do servidor 

RODRIGO PAULINO – AUXILIAR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO – 

Nível FC-01, de 8 (oito) horas/dia para 4 (quatro) horas/dia, com remuneração proporcional. 

Art. 2º A remuneração do servidor mencionado no artigo 1º 

deste Decreto, será paga após a alteração de sua carga horária de trabalho, de acordo com o 

estabelecido no artigo 21 da Lei Municipal nº 2.673/1995.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário 

 

 

 

Varginha, 01 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

Marco Aurélio da Costa Benfica 

Diretor Superintendente  


